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DECRETO N°109/2003 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.525, 
de 20 dezembro de 2002; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

1000 
1003 

1003.1751200051.005 
596/3.3.90.00 

1100 
1102 

1102.1236100202.040 
669/3.3.90.00 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 
- Obras de Sist. De Água e Esgotamento Sanitário 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- DIVISÃO DE ENSINO 
- Transporte de Estudantes 
- Aplicações Diretas 

30.000,00 

30.000,00 
TOTAL 	  60.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E 4RBANISMO 
1003 - DIVISÃO DE EDIFICAÇÕE 

1003.0412200161.003 - Construção e Reparo de S ões Comunitários 
565/4.4.90.00 - Aplicações Diretas 	 60.000,00 

TOTAL 	  60.000,00 

Art. 3°. Rev.. -se as disposiçõe em ontrário. 
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